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LEr N" 556/2008.

EMENTA: Denomina artéri a

pública neste Municipio
e dá outras
provldências.

O PREEEITO DO MUNICÍPIO DE TACAIMBO,

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 1egai.s,
faço saber que a Câmara Municipal- de Vereadores aprovou e
Eu sanciono a seguinte Lei:

Alt . 1o

LUIZÀ DÀ SILVA PERETRÀ a

- Frca denominado de RUÀ IBRIÀ

o

Àrt.2" - Fica o Chefe do Poder
Executivo Municipal autorizado a mandar confeccionar a

Placa Afusiva que trata o artigo anterior, facultando-se a

familia da homenageada, patrocinar um placa personalizada.

é atual-mente conhecida.
frente à EscoIa Municipal

Àrt. {"
data de sua publicaçào.

Àrt. 5o

contrário.

Rua Projetada Curral-inho II como

A referida Rua localiza-se em

recém construída.

Esta Lei entra em vigor na

Gabi-nete do Prefeito, 21 de maio. de 2008.

Revogam-se às di spos i çÕe s em

ZDA

fei
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Àrt. 3" - Dê-se ciência à familia da

homenageada, do resultado desta propositura.


